
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICI!'T{§ 'B,u-Pllt^.t3:t'*::lv8'";'Yff-âJcÂunna Mr.JNrcrPAL DE

PORTARI,A N9. o22IGAB/PRES/CM IZOZO.

A PRESIDEIIíTT DA

DE nolroôute, vereadora

uso de suas atribuições

í*#"m,-tff,*
câmnl ttr NrcrpÀr DE pREsrDENltlE tlEDrcr

raRrÀ cusróoro vEDdNcro DÀ srr.va

legais, guê lhe são conferidas Por
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âtt.1o Nomeia a Comissão de levantamento fisico patrimonial dos bens
pertencentes a Câmara MunÍcipal de Presidente Médici, que será comPosta
pelos servidores: Cl.eiton ândrade Santos, Roberto Pereíra dê Souza e
Joeé Roui].do ÀIves.

Àtt. 2" A Comissão d.e levantamento fisico patrimonial tem como objetivo
apresentar o relatório contendo: ReIação nomj-naI dos bens do ativo
permanente e Relação dos bens considerados inserviveis da Câmara
Municipal de Presidente Médici-RO, verificar se todos os móveis estão
etiguetados com os devidos números de patrimônio e apresentar termo de
responsabilidade de cada servidor responsáve1 pelo seu instrumento de
trabalho.

Àrt. 30 A Comissão deverá apresentar
inscayíveis a lsr€a baixados atravás ds
ds Mega Diretora e aprovado eu Plenário

Àrt. 4o A Comissão de levantamento
pertencentes à Câmara Municipal de
apresentar o Relatório de conclusão dos
dias).

Àrt. 30 Esta Portaria entra em vigor na

a rslacão dê bens consideredoc
Projeto de Bcsolugão ds autoria
desta Casa dÊ lreis.

físico patrimonial dos bens
Presidente Médici-RO, deverá

trabalhos no prazo de 30 (trinta

data de sua publicação.

E,evogan as disposições

Dê ciância com cópia da

Publique - se.

em contrárÍo.

Portaria ao interessado,

Presidente Médici/RO, 09 outubro de 2020.

Verc,adora STLITA lroueÍs
Presída,atc Câg,ara
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂvranl, MUNICIpAL DE pRESIDENTE MEDTcI

^

coMrssÃo DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUçÃO Ne 003/2020
AUTORIA: MESA DIRETORA

A Comissão de JUSTIÇA E REDAçÃO, emite PÀRECER AO

PROJETO DE Resolução No OO3/2O2O de autoria da Mesa Diretora
da Câ.rrara Municipal, no sentido que seja encaminhado ao
Departamento ilurídico, a fim de êxarar Parecer ilurídico ao
Projeto ora mencionado.

dasrComissões, 23 DE NOVEMBRO DE 2020.
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ESTÀDO DE ROIIDôNIA

PODER LEGISI,ATIVO MUNICIPAI'

cÂ!áABÀ MUNrcrPAr DE PRESTDENTE uÉorcr

PARECER No o58/2O2O

PROJETO DE RESOLUçAO LEr No o3/2O2O

ÀUTORIA: MESA DIRETORiA DA CAMARA

ASST'NTO: BAIXA DE BENS INSERVÍVEIS DO ATIVO PER}R}IENTE DA CAldARil

MUNICIPAL DE PRESIDENTE T.OPTCT/NO '

PÀRECER o58/2O2O.

A presente matéria versa a respeito do

procedimento de baixa dos bens patrimoniais inserviveis do

ativo permanente da câmara Municipal de Presidente Médici/Ro'

constantes na relação da proposição'

Deveras, a Mesa Diretora pode e deve dar baixa

dos bens do seu patrimônio, quando considerados inutil-izados e

inserviveisparaserviços,efrvirtudedeSuaSdeteriorações.

Sem maiores comentários' opino no sentido de

^ 
que a Proposição não fere normas CoNSTITUCIONAIS e LEGAIS'

Presidente Médici, 24 de Novembro de 2020'
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

coMrssAo DE irusTrF E REDAçÀO
PROiTETO DE RESOLUçÃO N" OO3/2O20
AUTORIA: MESA DIRETORA DÀ CÂIIARA MUNICIPÀI

A Comissão de ,TUSTIçA e REDAç.ãO emite parecer f avoráveI ao
Projeto de Resolução No 003/2020, em consonância com parecer
juridico, por entender que o Projeto atende os principios da
legalidade, constitucionalidade da matéria, devendo ser
tramitada em plenário.

SaIa das Comissões, 26 de novembro de 2020.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

coMrssÃo DE FrNANÇAS E ORçAMENTO
PROJETO DE RESOTUçÃO Ns 003/2020
AUTORIA: MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAT

A Comissão de FINÀUÇaS E ORçAMENTO, emite Parecer favorável- ao
Projeto de Resolução no 003/2020 de autoria da Mesa Diretora
da Câmara Municipal, em consonância com Parecer Juridico,
opinando pela aprovação do Projeto tendo em vista a legalidade
e constitucional-idade da matéria, devendo ser tramitada em

plenário.

Sala das Comissões, 26 novembro de 2020.
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0oiton flndrodo hnlos
Assessor de Seção de Matenal e

PatrimÔnio
Poriar$i32/20L7
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